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Relatório Quadrimestral do Controle lnterno da Câmara Municipal de Pracinha

1. TNTRODUçÃO

Atendendo ao que preceitua a Legislação vigente, com fundamento nos

artigos 3L,TOeT4daConstituição Federal, artigos 32 e 35 da Constituição Estadual, art.59 da Lei

Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, Art.76 e seguintes da Lei 4.320/64 e artigos 67 e

68 da Lei Orgânica do Município de Pracinha e demais legislações pertinentes, apresentamos o

Relatório Quadrimestral de Controle lnterno, da Câmara Municipal de Pracinha, publicamos no

portal da transparência na página da Câmara na web, site www.camarapracinha.sp.gov.br, desta

Casa Legislativa.

Este Relatório tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das

autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informações adicionais e de forma

simplificada da Ação Legislativa, programadas para o exercício de 2023, a partir da execução do

orçamento e da avaliação da gestão administrativa, nos seus aspectos contábi!, financeiro,

orçamentário, patrimonial e operacional.

Assim, ao mesmo tempo em que demonstra as ações do legislativo em

termos físico-financeiros, pode se constituir num instrumento auxiliar em nível gerencial a fim de

conduzir a gestão dos recursos públicos, tornando-a essencialmente voltada para o atendimento

dos interesses coletivos.
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Relatório Quadrimestral do Controle lnterno da Câmara Municipal de Pracinha

2. ABORDAGEM DO RELATóRIO

Este relatório atenta ao controle da execução orçamentária, patrimoniat,

financeira e operacional e outros necessários ao acompanhamento efetivo da Administração

Pública Legislativa em seus mais diversos níveis, o qual entre eles contemplarão a verificação de: -

Créditos Orçamentários e Adicionais;

- Situação Financeira; - Receita;

- Despesa;

- Apuração dos índices em pessoal do Poder Legislativo;

- Bens Patrimoniais;

- Verificação das Licitações, Dispensas, lnexigibilidades, Contratos;

- Obras e Reformas;

- Audiências Públicas;

- Adiantamentos Concedidos;

- Publicação de Relatórios Exigidos Por Lei;

- lnformações referentes ao Sistema AUDESP;

- Outras informações necessárias.

O conteúdo constante do presente relatório consiste no atendimento a

legislação vigente, com suporte documental analítico de posse do setor de Controle lnterno, que

terão como objetivos:

. - Garantir a veracidade das informações e relatórios contábeis financeiros e operacionais;

. - Prevenir erros e irregularidades e, em caso de ocorrência destes, possibititar descobri-los o

mais rapidamente possível;

. - Localizar erros e desperdícios promovendo ao mesmo tempo a uniformidade e a correção ao

registrarem-se as operações;

. - Estimular a eficiência do pessoal mediante a discussão e acompanhamento que se exerce em

cada setor; r/
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o - Salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um controle eficiente sobre todos os

aspectos operacionais da entidade.

Dividimos o relatório em tópicos principais que são:

1 - A lntrodução;

2 - Abordagem do Relatório;

3 - Controles Verificados;

4 - Parecer;

5 - Conclusão.

3. VERTFTCAçÃO E CONTROLE DAS ÁneaS DE ABRANGÊNCIA DO CONTROTE INTERNO.

CoNTROLE DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRn, FTNANCETRA E PATRIMONIAL.

oRçAMENTO2023.

Para o exercício de 2023

Lei Municipal ne 841, de 08 de novembro de

sessenta e cinco mil reais).

a despesa foi fixada e a receita foi estimada pela

2022, no valor de RS 765.000,00 (setecentos e

Receita orçada para o exercício:

A receita orçada para o exercício foi de RS 765.000,00, sendo:

Transferência Financeira do Executivo Municipal:

A despesa orçada para o exercício foi de RS 765.000,00, sendo:

Despesa Corrente: RS 720.000,00

Despesa Capital: RS 45.000,00

Realização da Receita Orçamentária a Receita de Transferência Financeira

no I.e Quadrimestre referente aos exercícios de 202L, 2022 e 2023 está assim representada:

Receita 202t % 2022 % 2023 %

Transferência Financeira 255.000,00 33,32 260.000,00 33,33 255.000,00 33,33
FONTE:4R Sistema de Contabilidade

Nota Explicativa: Os porcentuais relativos à receita de cada quadrimestre foram apurados

combase na arrecadação e nas estimativas de receitas de cada exercício.
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nrauzaçÃo DA DESPESA oRçAMentÁnn:

coMpARATtvo DA DEspEsA EMpENHADA coM A REcErrA ARREcADADA nrÉ o te
QUADRIMESTRE:

A Despesa Orçamentária Empenhada acumulada no exercício até o 1s

Quadrimestre/2023, foi de RS 245.967,81 (duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e

sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), e liquidado do valor de RS 218.523,85, no

confronto do liquidado com a receita arrecadada acumulada no exercício até o 1s

Quadrimestre/2923 que foi de RS 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) para com a

despesa liquidada empenhada, houve um superávit financeiro de RS 36.478,15 (trinta e seis mil

quatrocentos e setenta e oito reais e quinze centavos), que representa 14,30% (quatorze virgula

trinta por cento) da receita arrecadada acumulada no quadrimestre.

DISPONIBITIDADE FINANCEIRA:

A disponibilidade em 28/04/2023, apresenta-se o saldo de RS 56.157,45

(cinquenta e seis mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), de acordo com boletim

de caixa n.e 40 de 28 de abril de2O23, conforme demonstrativo e Conciliação abaixo:

.ffike, gÀMARA MUNICTPAL DE FRACIHFTA:E##frr CNPJ. 0í.860.019í000í-70
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Receita

Arrecadada

Despesa

Empenhada

Despesa

Liquidada

Saldo a

Liquidar

Despesa

Paga Saldos a Pagar

255.000,00 245.967,8L 2L8.523,85 27.443,96 208.526,6\ 9.997,24

M
56.,?-+9,55

56.157,
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CoNTROLE DOS CRÉDTTOS ORçAMENTÁROS E ADICTONAIS:

No 1e Quadrimestre não foram abertos créditos adicionais.

ADIANTAMENTOS:

No quadrimestre foram realizados (02) dois adiantamentos em

conformidade com a Lei Municipal n. OO7/L997, sendo adiantamento para despesa de viagem,

conforme demonstrativo abaixo:

.frilHe. cA[,rARA MUNtCtpAL DE pRÂCtNHÂ

-v&#f. cNPJ.01.860.01sí0001-70
ad*ry CONTABILIDADE E)ürchior ?0?3

Pt!(ts$ Hlâ f,drt Itúcb Í]t 8ab6
1.2023 6 RffiEEIO GO'{E§ DE ÁI'IBR'OE

2-2D?3 3ÁLtrCBlEP4EIRÀDÀS!!§ÀBRIi,O 1$2q$98803
3.3.90,1{
3.3,98,14

144Jt 18r02#il?3
ô.897.21 Í)/02r:023 03fi 3Ir013

T*dGeBE

Adiantamento ne. 01/2023. Responsável: ROGERIO GOMES DE ANDRADE - Utilizado para cobrir despesas

com combustível e pedágio durante viagem a Tupã a Unida da Receita Federal

Data: 09 de fevereiro de 2023 - Valor: RS L44,22 V
Adiantamenb ne.O2/2O23. Responsável: ALCIONE PERERA DA SILVA BRITO - Utilizado pela Presidente da

Câmara Carina dos Santos Rodrigues Cruz e demais Vereadores Cristiane Gisele Bussi da Silva, Alan
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Gonçalves Maia, Daniel do Nascimento Marques e Guilherme Januário Carreiro para cobrir despesas com

combustívelem van da Prefeitura Municipal, hospedagem e alimentação durante viagem a Brasília DF.

Data: 10 de fevereiro de2023-Valor: RS 7.000,00 devolução a conta da Câmara Agencia LL57 clc5-8

Caixa Econômica Federal o valor de RS 102,79 no dia 03 de março de 2023.

A prestações de contas do adiantamento encontram-se regular.

CONTROLE DE PESSOAL:

O Quadro de pessoal em3O|O4/2O22conta com 04 Efetivos e 9 Eletivos e 0 em Comissão.
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Conforme relatório do Setor Pessoal:

Demonstrativo de Despesa Pessoal Ativo/lnativo:
Conforme emenda 25 de 14 de fevereiro de 2000
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O gasto com pessoal no Exercício de 2023, até o 1e Quadrimestre, foide RS

155.059,84 (cento e cinquenta e cinco mil e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos),

representando 6O,8L% (sessenta vírgulas oitenta e um por cento) da Receita de Transferência

Financeira do quadrimestre, estando assim dentro dos limites estabelecidos pelo Art. 29-A da

CFl88. Verificamos também que o índice da Lei de Responsabilidade Fiscal está em 3,t8 %o,

apurados com base nos últimos 12 meses (maio/2022 a abril/20231, RCL do Município RS

78.795.2O9,60, gastos com pessoal RS 598.394,93, conforme demonstrativo abaixo:

.ffi, EAB/IAR* Blt[rF*tClPeL EE FR.AetFlI{A
$ffitf, cHPJ" $t.ssâ.8'!9ÍüBa1-7{}

WW cClf*TÁBrLtsADE Brerçâiisr zü?3
nr"üs"*, ffie§ffi Rísina: Ur

;i*ffi,ffi1T,

ENCARGOS SOCIAIS:

Conforme verificado no setor de Recursos Humanos os recolhimentos foram

feitos todos em dia.

CoNTROLE DE LrCrrAçõeS e CONTRATOS.

LrcrrAçÕEs:

No exercício de 2023, referente ao le Quadrimestre, não foram realizados

processos licitatórios.

Aditamentos de Contrato no 1.e Quadrimestre 2023:
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CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
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C ONTRATOS EM VIGOR NO QUADRIMESTRE.

CAMARA MUNICIPÂL OE PRÂCIHHA
GNPJ. 01.880.01 9rgÍr01 -70
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SALDO DE CONTRATOS EM 3OlO4l2O23.

JüxlàÉ, CAMARA MUNtctPAL DE PRÀC|NHA
Vffilf GfiPJ. 01.8§0.019í000r-70

W CONTAEILTDÁDE Exâ6Êio.2o?3
No'vis* --.. ..4be. '; ...*.fuiloEsêl'agfir{ffiEnôÉ@tíÍRAropssp-fsil#dDo-sâLDoE|{3oÍú4&Ez5 "r ;,. .- i ?Éqha; ür

iNd*a&@l-rffi
bre4 kô &*H. SF
l:.& M t/h M

tÁx iÍxã lin
dês§wlrÁ@ tâ{&

lãr,
§*âx

Pry

9&*
tatp&M,, w:s rg gl.d e«i<io (NúnrercJiw w

i§

W p ãÇ
iu,,t4 !áÉtig ii.§I,ÍI

Os Pagamentos dos contratos todos seguindo o registro contratual.

CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS:
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Não foram adquiridos bens patrimoniais durante o 1e Quadrimestre de

2023, restando os bens existentes já cadastrados nesta Casa, estando em conformidade com os

saldos do setor de Contabilidade.

PUBLTCAçÃO LEGAL DOS RELATÓnIOS:

O Relatório de Gestão Fiscal, bem como os atos administrativos praticados,

foram legalmente publicado em obediência à legislação pertinente.

AUDIÊNCNS PÚBUCAS:

No Le Quadrimestre não foram realizadas audiências públicas.

I N FORMAçÕES SrSrerUA AU DESP:

As informações obrigatórias para o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo-TCE/SP, do Sistema AUDESP foram entregues quase todos no prazo, apenas no mês de

fevereiro houve atraso de dois dias na entrega de conciliação bancaria, mas o mesmo foi entregue

conforme tela do programa Audesp:
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CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. SANTOS DUMONT N." 198 - CENTRO CEp 17.790-000 - FONE/FAX 018 3552 1152

E-mail : camaru@camarapracinha.sp. gov.br

No primeiro quadrimestre de 2023 foram emitidos 01 alertas do Sistema

de Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo para esta Casa referindo se a conciliação entrega

em atraso.
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4- PARECER DO AGENTE DE CONTROTE INTERNO;

O Controle lnterno da Câmara Municipal de Pracinha acompanha a Gestão

Fiscal que trata da fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, ações quanto à

verificação de procedimentos operacionais, examinando especialmente quanto ao atendimento

dos princípios constitucionais, legalidade, moralidade, impessoalidadee eficiência dos atos de

gestão. Acompanhamos os trabalhos dos setores que integram o sistema administrativo, como um

todo, dando maior ênfase aos aspectos e informações contidas nas demonstrações orçamentárias

e contábeis, e aos procedimentos operacionais efetuados no dia a dia pelos servidores. A

responsabilidade pelo sistema de controle está delineada nos termos daConstituição da República.

A responsabilidade, contudo, no controle de cada entidade é solidária ao pessoal de cada

departamento que exerce cargo ou função de direção, nos termos do que dispõe a mesma

Constituição. Tem-se, assim, que a responsabilidade do Controle lnterno reside na coordenação

técnica dos setores e no apoio dos servidores de cada setor, no que se refere à observância dos

princípios de controle interno, o inter-relacionamento que compõem osserviços, a análise do

controle quanto à relação custo-benefício e quanto à verificação dos controles já constituídos. 
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CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. §ANTOS DUMONT N." 198 - CENTRO CEp 17.790-000 - FONE/FAX 018 3552 1152

E-mail : camaru@camarapracinha. sp. gov.br

s - coNclusÃo:

No 1e Quadrimestre de 2023, pela documentação analisada, pelos

procedimentos operacionais que acompanhamos e com base nas informações simplificadas que

recebemos, não constatamos falhas, irregularidades ou desperdícios na gestão dos setores e dos

recursos da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

Destacamos, por fim, que o trabalho efetuado pelo Controle Interno desta

Casa Legislativa encontra-se arquivado e disponível para análise do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.

Pracinha/SP, 25 de maio de 2023.

Responsável
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